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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

1. Recebo os embargos de declaração opostos no ev. 179, porquanto
tempestivos.

No mérito, não assiste razão à parte embargante, uma vez que, como
apontado pela Administração Judicial no ev. 182, as discussões quanto sobre a
natureza do crédito devem se dar no incidente próprio para tanto, não havendo óbice
à realização da Assembleia Geral de Credores.

2. Como razões de decidir, a fim de evitar desnecessária tautologia,
acolho os fundamentos expostos na petição da Administradora Judicial do ev. 185,
para o fim de afastar a arguição de nulidade da publicação do edital, já que
observadas as disposições dos arts. 36 e 189, § 1º, inciso I, da Lei nº 11.101/2005.

3. No mais, aguarde-se a realização da Assembleia Geral de Credores
(ev. 186).

Diligências legais.
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